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MOVIMENTAÇÃO DO PROCESSO 

DESTINO DATA 
01 DIR. LEGISLATIVA -93. 	/!(-` 	/,.,,I.? 
02 DIR. COMISSÕES / 	/ 
03 ASSESSORIA JURÍDICA / 	/ 
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19 / 	/ 
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fur 
Willian Orto a Cordeiro 

Diretor Legislativo 

Câmara Municipal de Cacoal 
Diretoria Le: íslativa 

PROCESSO N. 225/2021 

PROJETO DE LEI N. 222/2021 

À DIRETORIA DAS COMISSÕES: 

Encaminhamos a presente proposição, apresentada na 3 1 a sessão 
ordinária, em 13 de outubro de 2021, para apreciação e devidas providências pela 
Assessoria Jurídica e Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em conformidade 
com o artigo 115 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Palácio Catarino Cardoso dos Santos, em 13 de outubro de 2021. 

JOÃO PAULO PICHEK 	 WILLIAN ORTOLANE CORDEIRO 
Presidente da Câmara Municipal de Cacoal 	 Diretor Legislativo 

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a 
autenticidade e integridade pode-se acessar o site https://sapl.cacoal.ro.leg.br/,  localizar o documento e realizar a verificação no endereço eletrônico 
https://verificador.iti.gov.br  - Rua Presidente Médici, 1849 — in (69) 3441-5454/0893/5752 CEP 76963-620 Cacoal/RO e-mail: diretorialegislativacmc@gmail.com  
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Willian Ortolane Cordeiro 
Diretor Legislativo 

OFÍCIO N. 598/GP/PGM/2021 	 Cacoal/RO, 06 de outubro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 

Com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas 
Excelências, o incluso Projeto de Lei que: 

"DISPÕE SOBRE REFORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA AO ORÇAMENTO 
VIGENTE POR MEIO DE REMANEJAMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos 
com aprovação do incluso Projeto de Lei. 

Atenciosamente, 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
PREFEITO 

 

Excelentíssimo Senhor 
JOÃO PAULO PICHECK 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
CACOAURO 

CMC 
PROTOCOLO RECEBIDO 

Em: AILII 

Horas: 	 8 1  
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Willian Ortclane ordeiro 
Diretor Legislativo 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N2  ). aa/ ao.1.1 
SENHOR PRESIDENTE 

Senhores Vereadores, 

Com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas 
Excelências, o incluso Projeto de Lei que: 

"DISPÕE SOBRE REFORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA AO ORÇAMENTO 
VIGENTE POR MEIO DE REMANEJAMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. " 

Considerando a necessidade em dar continuidade as ações desenvolvidas por 
meio da Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI. 

Considerando que o Município necessita executar prestação de serviços junto 
aos agricultores, com intuito de proporcionar melhorias e ampliação na capacidade de 
produção agrícola. 

Considerando a insuficiência orçamentaria para dar continuidade na 
contratação de empresa operadora de sistema de cartões de abastecimento de 
combustíveis da frota e outros serviços terceirizados, visando atender as demandas 
de serviços apresentadas pela comunidade rural. 

Observa-se ainda que tal aplicação viabilizará nossa política de governo 
atendendo o interesse público. As fichas a serem reduzidas para abrir tal 
REMANEJAMENTO com vistas a dar melhor aplicabilidade nos recursos públicos, não 
causarão prejuízos ou interrupções de ações da Administração Municipal. 

Considerando que em decorrência do valor orçado não ser suficiente para 
atender a demanda, faz-se necessário realizar o ajuste orçamentário através deste 
projeto de lei. 

Desde já solicitamos URGÊNCIA na tramitação do mesmo, para garantir a 
continuidade dos serviços, visando o melhor atendimento da população cacoalense. 

Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos 
com a aprovação do incluso Projeto de Lei. 

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima e 
distinta consideração. 

Atenciosamente, 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
PREFEITO 
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Willian Ortolane Cordeiro 
Diretor Legislativo 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
PROJETO DE LEI Nº0Z  

DISPÕE SOBRE REFORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA 
AO ORÇAMENTO VIGENTE POR MEIO DE 
REMANEJAMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Poder 
Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 12  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento vigente municipal 
uma REFORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA ao orçamento vigente por meio de 
REMANEJAMENTO, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de R$ 360.640,61 
(trezentos e sessenta mil seiscentos e quarenta reais e sessenta e um centavos). 

Suplementação  
17.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA 
17.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA 
17.001.20.608.0032.2.253. ATENDIMENTO AS AÇÕES DO SETOR RURAL 

235 - 3.3.90.39.00.00 10000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 	360.640,61 
Total Suplementação: R$ 360.640,61 

Art. 22  Para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de 
Anulação Parcial e/ou Total da dotação especificada abaixo, em conformidade com 
Reformulações Administrativas do art. 167, inciso VI da Constituição Federal de 1988. 

Redução  
03.000.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
03.001.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
03.001.24.131.0002.2.193. COMUNICAÇÃO DE GOVERNO EXECUTIVO - AC 

8 - 3.3.90.39.00.00 10000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 	50.000,00 
9 - 4.4.90.52.00.00 10000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 76.000,00 

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.001.04.122.0002.2.013. GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEMAD 

23 - 4.4.90.52.00.00 10000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 51.900,00 
05.000.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
05.001.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
05.001.02.122.0002.2.018. GESTÃO ADMINISTRATIVA - PGM 

36 - 3.3.90.39.00.00 10000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS —PESSOA JURÍDICA 	22.000,00 
37 - 4.4.90.52.00.00 10000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 11.000,00 

19.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
19.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
19.001.18.122.0002.2.115. GESTÃO ADMINISTRATIVA- SEMMA 

241 - 4.4.90.52.00.00 10000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 15.000,00 
20.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUN. DE INDUST, COM. E TURISMO 
20.001.00.000.0000.0.000. SECRET. MUN. DE INDUST, COM. E TURISMO 
20.001.04.122.0002.2.120. GESTÃO ADMINISTRATIVA- SEMICT 

256 - 4.4.90.52.00.00 10000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 16.000,00 
20.001.23.695.0032.2.257. INCENTIVO E IMPLEMENTAÇÃO DA CADEIA PRODUTIVA E DO TURISMO LOCAL 

265 - 3.3.90.39.00.00 10000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 	86.000,00 
266 - 4.4.90.51.00.00 10000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 	 21.000,00 

28.000.00.000.0000.0.000. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
28.001.00.000.0000.0.000. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
28.001.04.122.0002.2.270. GESTÃO ADMINISTRATIVA - CGM 

282 - 3.3.90.14.00.00 10000000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 	 11.000,00 
286 - 4.4.90.52.00.00 10000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 740,61 

Total Redução: R$ 360.640,61 

Cacoal/RO, 06 de outubro de 2021. 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
Prefeito 

VIVIANI RAMIRES DA SILVA 
Procuradora-Geral Do Município 
OAB/RO N. 1360 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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O Prefeito Municipal de Cacoal, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 68, I, dentre outros dispositivos 
legais aplicáveis à espécie, apresenta à consideração desta Casa de Leis, o seguinte: 

Projeto de Lei n° 283/2021 

  

Do?   

 

  

Sumula: 	Dispõe 	sobre 	REFORMULAÇÃO 
ADMINISTRATIVA ao Orçamento vigente por meio de 
REMANEJAMENTO, conforme artigo 167, inciso VI da 
Constituição Federal de 1988. 

     

     

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
orçamento vigente municipal uma REFORMULAÇAO ADMINISTRATIVA por meio de 
REMANEJAMENTO, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$360.640,61 
(trezentos e sessenta mil seiscentos e quarenta reais e sessenta e um centavos) 
Suplementação  

	

17.000.00.000.0000.0.000. 	SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA 

	

17.001.00.000.0000.0.000. 	SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA 

	

17.001.20.608.0032.2.253. 	ATENDIMENTO AS AÇÕES DO SETOR RURAL 
235 - 3.3.90.39.00.00 10000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 	360.640,61 

JURÍDICA 

Total Suplementação: RS 360.640,61 
Artigo 2° - Para cobertura do referido crédito fica utilizado 

recurso proveniente de Anulação Parcial e/ou Total da dotação especificada abaixo, em 
conformidade com Reformulações Administrativas do art. 167, inciso VI da Constituição 
Federal de 1988. 
Redução 

	

03.000.00.000.0000.0.000. 	ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

	

03.001.00.000.0000.0.000. 	ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

	

03.001.24.131.0002.2.193. 	COMUNICAÇÃO DE GOVERNO EXECUTIVO - AC 
8 - 3.3.90.39.00.00 10000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
9 - 4.4.90.52.00.00 10000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

50.000,00 

76.000,00 
04.000.00.000.0000.0.000. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.001.00.000.0000.0.000. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.001.04.122.0002.2.013. 	GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEMAD 

23 - 4.4.90.52.00.00 10000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 51.900,00 

05.000.00.000.0000.0.000. 	PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
05.01 00.000.0000.0.000. 	PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
O .001.0 	122.0002.2.018. 	GESTÃO ADMINISTRATIVA - PGM 

36 	.90.39.00.00 10000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 22.000,00 
JURÍDICA 

37 - 4.4 90.52.00.00 10000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEN1E 11.000,00 
9.000.00.00s .0000.0.000. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

19.001.00.00 .0000.0.000. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
19.001.18. 	2.0002.2.115. 	GESTÃO ADMINISTRATIVA- SEMMA 

--****-- 2 	- 4.4.90.52.00.00 10000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00 



Total Redução: 	R$ 360.640,61 

Artigo 3°  - Este Projeto de Lei entr 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de 

a data de 

o de 
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20.000.00.000.0000.0.000. 
20.001.00.000.0000.0.000. 
20.001.04.122.0002.2.120. 

256 - 4.4.90.52.00.00 
20.001.23.695.0032.2.257. 

265 - 3.3.90.39.00.00 

266 - 4.4.90.51.00.00 
28.000.00.000.0000.0.000. 
28.001.00.000.0000.0.000. 
28.001.04.122.0002.2.270. 

282 - 3.3.90.14.00.00 
286 - 4.4.90.52.00.00  

SECRET. MUN. DE INDUST, COM. E TURISMO 
SECRET. MUN. DE INDUST, COM. E TURISMO 
GESTÃO ADMINISTRATIVA- SEMICT 

10000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	16.000,00 
INCENTIVO E IMPLEMENTAÇÃO DA CADEIA PRODUTIVA E DO 
TURISMO LOCAL 

10000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 	86.000,00 
JURÍDICA 

10000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 
	

21.000,00 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
GESTÃO ADMINISTRATIVA - CGM 

10000000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
	

11.000,00 
10000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	
740,61 

Rondônia, em 05/10/2021. 

THIAGO E CARVALHO CÃMARA 
Secretá unicipal de Planejamento 
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Projeto de Lei n° 283/2021 

Sumula: 	Dispõe 	sobre 	REFORMULAÇÃO 
ADMINISTRATIVA ao Orçamento vigente por meio de 
REMANEJAMENTO, conforme artigo 167, inciso VI da 
Constituição Federal de 1988. 

JUSTIFICATIVA 

Considerando a necessidade em dar continuidade as ações desenvolvidas por meio da Secretaria 
Municipal de Agricultura - SEMAGRI. 

Considerando que o Município necessita executar prestação de serviços junto aos agricultores, 
com intuito de proporcionar melhorias e ampliação na capacidade de produção agrícola. 

Considerando a insuficiência orçamentaria para dar continuidade na contratação de empresa 
operadora de sistema de cartões de abastecimento de combustíveis da frota e outros serviços 
terceirizados, visando atender as demandas de serviços apresentadas pela comunidade rural. 

Observa-se ainda que tal aplicação viabilizará nossa política de governo atendendo o interesse 
público. E que as fichas a serem reduzidas para abrir tal REMANEJAMENTO com vistas a dar melhor 
aplicabilidade nos recursos públicos, não causaram prejuízos ou interrupções de ações da 
Administração Municipal. 

Considerando que em decorrência do valor orçado não ser suficiente para atender a demanda, 
faz-se necessário realizar o ajuste orçamentário através deste projeto de lei. 

Desde já solicitamos URGÊNCIA na tramitação do mesmo, para garantir a continuidade dos 
serviços, visando o melhor atendimento da população cacoalense. 

Diante dos fatos expostos, solicitamos a elaboração de PROJETO DE LEI por meio de 
Reformulação Administrativa ao orçamento vigente, 	REMANEJAMENTO, conforme art. 167, 
inciso VI da Constituição Federal de 1988 e art. 7° 	ei n°. 4.627/PMC/2020, no valor de R$ 
360.640,41 (trezentos e sessenta mil seiscentos 	 e quarenta e um centavos) para atender 
a Secretaria Municipal de Agricultura - SEM 

THIAGO DE CARVA HO CÂMARA 
Secretár o Municipal de Planejamento 
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